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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Eu, ___________________________________________________,  

CI/RG _______________________, CPF ________________________, 

estudante do curso de Direito, selecionado para realizar estágio remunerado 

na Escola de Magistratura Regional Federal da 2ª Região, DECLARO, para 

todos os efeitos legais, que estou ciente das vedações previstas no art. 22 da 

Resolução nº 39, de 12 de dezembro de 2008. 

 

Resolução nº 39, de 12 de DEZEMBRO de 2008. 

 
Art. 22. É vedada a contratação de estagiário:  

I - que possuir vínculo profissional ou de estágio com advogado ou sociedade de advogados 
que atuarem em processos no órgão;  
II - para servir como subordinado a magistrado ou a servidor investido em cargo de direção 
ou de assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.  

§ 1º O estudante, no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio e de 
posteriores aditamentos, deverá firmar declaração de que não possui nenhum 
dos vínculos vedados por este artigo, conforme modelo constante do Anexo I 
desta resolução, tendo como obrigação informar eventual alteração de suas 
condições.  

§ 2º O estudante deverá assinar declaração de não-incidência na vedação do inciso II 
deste artigo, na forma do Anexo II desta resolução, tendo como obrigação 
informar eventual alteração de suas condições.  

§ 3º A inobservância das vedações previstas neste artigo ou a comprovação, a 
qualquer tempo, de que não é verdadeira a declaração a que se referem os §§ 1º e 
2º acarretarão o desligamento, imediato e de ofício, do estagiário.  

 
 

Rio de Janeiro, _______ de ____________________ de _________. 
 
 
 

_______________________________________________ 
assinatura 

 

          


